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DECRETO MUNICIPAL Nº 176/2025, DE 06 DE MARÇO DE  2025. 
 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS PARA COMPOR O 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
CME NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
ITAGUAÇU DA BAHIA/BA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
 
O PREFEITOMUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art.72,  inciso V 
e VII da Lei Orgânica do Município, Lei n.º 0558/2023 de 15 de maio de 
2023 e na Lei n.º 466/17 de 29 de setembro de 2017. 
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE ITAGUAÇU DA BAHIA para o mandato de 06 de Março 
de 2025 a 2029, conforme descrição abaixo: 
 
I - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA:  
Titular: Elaine Pereira da Silva 
 
II - SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
Titular: Lidiane Pereira de Carvalho 
 
III - DIRETORES DAS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
Titular: Silvanira Pereira da Cruz - Presidente 
Suplente: Leonardo Ferreira de Souza 
 
IV - PROFISSIONAIS ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO 
Titular: Ernando Pinheiro da Silva – Vice-presidente 
Suplente: Angélica Caitano Maciel 
 
V - ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO 
Titular: Caio Todao dos Santos 
Suplente: Marinalva Barbosa da Silva 
 
VI - PAIS DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA 
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Titular: Vinicius Alecrim de Carvalho 
Suplente: Roberto Pires de Carvalho 
 
VII - REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÕES E CLUBES 
RECREATIVOS 
Titular: Eliana da Silva 
Suplente: Tamires Rocha dos Santos 
 
 
VIII - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Jandaneta Alves Ferreira 
Suplente: Brenda Araujo dos Anjos Oliveira 
 
IX - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL 
Titular: Amanda de Carvalho Cruz Machado 
Suplente: Iraneide Vieira de Souza 
 
X - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Titular: Lucas Nogueira Miranda dos Santos 
Suplente: Sivirino Costa da Silva 
 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, Itaguaçu da Bahia, 06 de março de 2025. 
 
 
 

Adão Alves de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

 


